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AIA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 03,I.2023 REFERETITE PREGÁO
PRESEI{clAL lt" 026,2023, para OENÍENTORÂ IiTPACTO INDUSTRIA
E CoMERCTO DE COi'IFECÇOES LTOA, tr.rSCRtTO }{O CNPJ:
08.952.092/OOO't-íl- VALOR TOTAL R3 221.926,2t. UGÊNCIA: 26/09/
zo23 aÍÉ 26to9t2021 oBJETO: PREGÁO PRESET{CIAL N. 02612023,

DATA REGISTRO DE PRECOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUI.
$çÁO DE EQUIPAi'ENTOS DE PROTEçÀO PESSOAL- EPI PARA
ATENOER A SECRETARIÂ IIUNICIPAL OE OBRAS E SECRETARIA
Í{UNICIPAL DE SAUDE DO iIUNIC|PIO DE SANTA RITA DO TRIVELA.
Ío - MT.

CONTRATO N''í,t6/2022 REFERENTE A ATA OE REGISTRO OE PRE-

ÇOS 080/2022 - Emp'esà Vencedora PRESTO RH lrlAls GESTÃO PES.

SOAL LÍDA. rnscrita no CNPJ sob o n.o.34.266.078/0001-74. Objeto:

CONÍRATAÇÀO DE Ei,tPRESA ESPECIALIZAOA EÍII PRESTAÇÀO DÉ

SERVIÇO DE ASSESSORIA OE SEGURA}IÇA E SAÚDE DO TRABA.
LHO. ÉNGLOBANDO TODAS AS AçOES NECESSÁRIAS PÂRA A AU-

DITORIA E IMPLANTAçÀO DE PREVENÇÃO DE ACIDENTES E DO.

ET{ÇAS DO TRABALHO, ORIENTAçOES E ÍREINAMENTOS, EÍIIIS.

SAO DE ORDEM DE SERVIçOS, FICHA OE EPI, DECLARAçÓES OE

TRElrTAMENTOS E CAPACTTAÇóES, AUX|LtO nO CUMPRlllENÍO DE
NORMAS REGULAMENTADORÂS DO TRABÂLHO, COI' SUPORTE
ÍECNICO E JURiDICO RELACIONAOO Á ÁREA TRABALHISTA, NO

QUE OIZ RESPEITO ÁS NORÍ{AS DE SÉGURANCA DO TRABALHO,
ATÉNOENOO AS NECESSIDAOÊS DO i'IJIICiPIO OE SANTA RIÍA DO

ÍRIVELÂTO - ilT. coníorme Processo de Pregào PÍesencial n' 057/2022.
VIGENCIA 01/01/2023 até 31 11212024

Art. 2". Esta Portaria entra enr ugor na dala de sua publicaçáo.

Art. 3' - Fica revogada a Ponana âo 017412024, de 1510312024.

GABINÉÍE OO PREFEITO UNICIPAL OE SANTA RITA DO TRIVELA.
Ío, ESTADO DE i{ATO GROSSO, EÍ$ 19 OE MARÇO DE 2024.

EGON HOEPERS

PREFEITO UiIICIPAL

RegrstÍe-se e Publique.se

Nâ dala supra

RECURSOS Hr,rUAllOS
PORTARTA N" 0176/202,1

oE í3 DE ARçO DE 202,4.

sÚÍÚULA: coNcEDE FÉRhs Ao SERVIDoR ANToNIo RICARDo DA
SILVA E OÁ OUTRAS PROVTDÉNCIAS.

O Pretêito Municjpâl de Santâ Rita do Trivelaio, Estado de Mato Gíosso,
no uso de suas alribuições legais, resolve:

RESOLVE:

Aí. 1o. Conceder fênas ao servidor ANTONIO RICARDO DA SILVA, ins-

crito nâ malrícufa sob o no 2894. no pêriodo de 2510312024 À 2910312024,

reÍerenle ao periodo aquisilivo de 0'1i03/2023 a 01103n021.

An. 2Ô. Esta poÍtaÍia enlra em úgor na dala de sua publicáção.

AlL 30 - Revoga-se as demais dasposições em conlrário.

GABIHETE DO PREFEITO UHICIPAL OE SA'{TÂ RITA OO TRIVELÂ.
Ío, EsÍaDo DE traTo cRosso, EÍú t9 DE aRço DE 2024.

PRÊFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ÂFONSO

ADÍTIINISTRAÇÃO
PORTARTA [tU]{lolPAL No 043t2024

PORÍARIÂ MUNICIPAL O 043í2024

LUIS FER ANDO FERREIRA FALCÃO, Prefeato do Município de Santo
Aíonso, Estado de Mato GÍosso, no uso de suas atÍibuiçóes legars conÍe-
ndas pela Lei Orgánicâ Municipal. Constituição FedeÍal e demais disposi-

çóes aÍnêntes à mâléria,

CONSIDERAIIDO o disposto no artigo 73 inciso I, alínea "b'e inciso ll, ali
neas a" e "b'' da Lei 8.666/93 e os princípios que regem a Admanistração

Pública,

RESOLVE

ArL í" - Designa a servidora VERIDIANA lrARlA FIGUEIREOO OE lilE.
OEIROS para atuar como Íiscal do conkato n'003/2024, tendo como ob-

JCIO: CONTRÂTAÇÁO OE EMPRESA ESPECIÂLIZAOA E ÍECIIOLO"
GIA OA INFORÍÚAçÃO PARÂ O FORNECI E TO DE LICENÇA DE OI-

REITO DE USO DE SOFTWARES INTEGRADOS E UNIFICADOS PARA
aTEl{oER A SECRETARTA DE EOUCAçÀO DO Ur{rCíPrO OE SANTO
AFONSO{T.

Aê ? - A servidora ora designada poÍesta portaria ficará com a atribuiÉo
de acompanhar e fiscalizar a correta exaÉo do objeto aos termos contra-
luais-

Aat 3" - Ficará a fiscal obrigada a comunicar a administraÉo todas as

ocorrências relacionadas mm a execuÉo do contrato, deteÍminando o
que for necessáÍio à regularização das faltas ou deíeitos evenlualmente

observãdos.

Parágraío Único -As decisóes e proúdênciâs que uhrapassam a compe-
ténqa da fscal deveráo ser solicitadôs ao gestor em tempo hábil para a

adoÉo das medidas observadas.

Art a" - Esta portaÍia enlÍâ em ügor na dala de sua public€Éo.

REGISTRE.SE, PUBLIOUE.SE E CUMPRA.SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO AFONSO-MT. E[il 19

DE MARÇO DE 2024.

LUIS FERNANOO FERREIRÁ FALCÃO

CPF/MF 022.566.881-51 - RG 16049640 SSP/MT

PREFEITO Í{U ICIPAL

SECRETARIA UNICIPAL OE AO INISÍRAçÃO E PLANEJAiIENTO.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO OO LESTE

- LlclÍAÇÃo
TER O DE ADJUOICAÇÂO E HOÍ{OLOGAçÁO - INEXGIBILIOADE

DÊ L|C|TAÇÃO OOí1202,í

EGON HOEPERS

PREFEITO iTU},IICIPAL

Regrslre-se e Publique-se

Na data supra

TERÍ{O DEAOJUDICAçÀO E HO OLOGAçÃO

tNEXtGtBtLtDAOE DE LtCtTAçÃO OOt/202,a

O Exmo. Sr. PrêÍêito Municjpal Jose tuimatéiâ Vleira Áives, tendo em vista
as justifcativas apresentadas pela Comissáo de Contrataçáo e pelâ As-
sessona Jurídica do Município, sobÍe a conlrataÉo direta por inexigibili-

dade de lacitação, tulcÍadâ no an. 74 indso V da Lei 14.133/21, no va-
lor de de R$ 1.200,00 (mil e du2entos reâis) mensais, totalizando RS 1,1.

400,00(quatorze mil e quatrocentos reais) anuais., tendo como objeto a

Locação de imóvêl aproximado de l ?5 ' dê árêa construida pâÍa sêr
utilizedo como almoxariíado c€ntral, situada na Avenida Brasil, QD
49, LT íí, bairo: centÍo -na cidado de Santo Antônio do Leste / T.

Resolve ADJUDICAR e HOMOLOGAR o presente pÍocesso a favor de
PAULO ALEXANDRE KRUG - CPF: 025.885.451-06, com residência nã

Avenidâ Curitiba s/n, Centro, Municipio de Santo Antônio do Leste - MT.
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JOSE ARI ATEIA MEIRA ALVES

PREFEITO IVUNICIPAL

CEP: 78.62&000. e ordenar sua publicação em olmpímento ao disposto
no aít. 72. Vlll ParágraÍo único da Lei í4.133/21.

Sanlo Antônio do Leste-MT, 19 de março de 2024.

avlso DE DrsPENsa oE LtctTAçÃo N" oo7r2o2,r

AVISO DE DISPENSA DE L|CTTAÇÃO No 007/2024

PROCESSO ADi,llINISTRAÍIVO N" 01 92024

A PreÍeitura Municipal de Santo Antônio do Leste/MT, torna público que
inlencionâ realizar a aquisiÇão dê cinco bombas dê água subme.sas
do tipo palito para atender o âbastêcimento dê água do municipio de
santo Antônio do lestê./UT, coííorme lermo de referência e minuta de
contrato, mediante djspensa de licitaÉo com íulcro no art,qo 75. inctso ll
da Lei Federal no 14.133 de 01 de abril de 2021. allerada pelo DecÍêto
Federal n" 10.92212021 e Decreto Municipal 03412022 de 02 de lJnho de
2022.

lnformamos que a Prêfeitura tem interesse em obter propostas adicionais
e, considerando o que preconiza o § 30 do aÍ1. 75 da lei Federal n" 14.133/
2021. Íica aberlo o prazo de 03 ltrês) dias úeis a contar desta pubticaÉo
para que qualquer interessado, câso queira, apresente sua proposta.

O lim e para apresentaçáo da proposta de pÍeços será alé âs íGhoomin
do dia 22!0312021.

A proposta de preços poderá ser entregue no setor de Compras da pre-

feitura, sito á Av. Goiás, no 367. BairÍo Jardim Sanla lnês. Santo António
do Leste/MT, CÊP 78628-000, no hoÍário das 07h00min ás l3hoomin.
em dias úteis ou pelo email: compras.sal201g@gmail.com ou compraspm-
sal@gmail.com ate a data lamite-

Além dâ proposta de preços â empresa interessada ainda deverá enviar
as seguintes documêntações de habilitações e quâliÍicações mÍnimas ne-
cessárias sendo: Contralo rocial, Cadâo Cnpj, Coatidôês nêgativas Íe-
dsrais, sstaduais, municipais! FGTS 6 trãbalhista e CêÍtidào da junta
comercial.

Os documentos necessários contendo as exigências para dispensa de lici-
taÉo estârão disponÍveis no Site Ofcâl do Município na âba LICITAÇôES
> DISPENSA DE LICITAÇÁO no endereço elekónico abaixo:

htlps JÁlvww.sanloantoniodoleste.mtgov.br/Transpar

Santo Antônio do Leste-MT. 19 de março de 2024.

GEISIAT{Ê VIEIRA DE IIORÂES

COORDENADORA OO SETOR DE COMPRAS

PORTARTA 29112022 0E O2tO7t2022.

PORTARTA N. 178/2024

PORTARIA }{o 17E 202i1

OE: í9 DE ÍúARçO OE 202/a

CONCEDE LICENÇA MAÍERNIDADE PARA SERVIDORA THALICIA NU-
BIA DA SILVA CRUZE DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

JOSE ARImAÍE|A VIEIRA ALVES, Prefeito Municjpal de Sânto Antonio
do Leste, Estâdo de Mato Grosso. no uso de suas alribuiçóes legais, com
tundâmento no artigo 5í da Lei FedeÍal n' 8-666/93-

RESOLVE;

Art 1o - CONCEDER LICENÇA MATERNIDADE para a servidoÍa públicá

THALICIA NUBIA DA SILVA CRUZ no pêriodo de 180 (cento e oitentâ) di-
as a partir de 14 de Mârço de 2024 conforme consta no Atestado Médico.

ArL ? - DeterminaÍ a SecrêtaÍia Municipal de AdminislÍação e Planeja-
mento, que lome as providências necessárias para a execuçáo desta poF
laria.

ArL 3'- Esta Ponaria entÍa em vigor na data de sua publicitgáo, retroagin-
do seus eÍeitos paÍa lrtl03/2024, íevogando as disposições em contrárao,

REGISTRA.SE

PUBLICA-SE

_ uctraçÃo
TERiIO DÊ ADJUOIGAÇÃO E HO OLOGAçÃO - INEXIGIBILIDADE

oE LtctTAçao 0022024

TERÍ O DE ÂDJUDICAçÃO E HOIÚOLOGAÇÃO

tNÉxcrBlLloaoE DE LlctTAçÃo 002202,1

O Exmo. Sr. Prefeito Municipal Jose Arimatéiâ VieiÍa Alves, lendo em üsta
as juslrficatrvas âpresenladas pela Comassão de ContÍatação e pela As-
sessoria JuÍidrca do Municipio, sobre a contratação diÍeta por inexigibilida-
de de lrotação. tulcrâda no aí.71 inciso V da Lei 1,1-13312í. no valor de
de RS 2.000.00 (dors m Íeais) mensais. lotalizando R$ 24-000.00(ünte e
quatro mil Íeais) ânuais., tendo como objeto a Locação de imóvel aproxi-
mado de 'l0.000 ' de área total, com duas casas e vasta árga verde, e
amplo estâcionamento pará ser úili2âdo como sedg da S€cÍetária dê
Agdcuhura Íuísmo e eio Ambiênte situada nâ Íua des mangueiEs
§/n bairÍo- centro em Santo Antônlo do LestêrlúT.Resotve ADJUDICAR
e HOMOLOGAR o presente pro@sso a Íavor de: ROSENI KRUG - CpF:
90í.283.70149, com rê6idência na A\renidâ Curitiba s/n, Centro, Municí-
p,o de Sanlo Antônio do Leste - MT. CÊP: 78-62&000. e ordenar sua pu-

btcaçâo enr cumprimento ao disposto no art- 72, Vlll Parágrafo único da
Ler 14.133/21

Santo Antônio do Leste-tlT. 19 de março dê 2024.

JOSE ARI ATEIA MEIRÁ ALVES

PRÊFEITO t\,lUNlClPAL

uctTÂçÃo
TERÍttO DE AOJUDICAçAO E HO OLOGAÇAO - tNExlGtatLtDADE

DE LIC|TAçAO 0012024

TERiIIO DE ADJUDICAÇAO E HOÍ{OLOGAçAO

INEXIGtBTLtOADE OE L|C|TAçÃO OO3/202,a

O Exmo. Sr. Prefe o lúunrcipal Jose AÍimâtéia Vieira Alves, têndo êm üsta
as justificativas apresentadas pelâ Comissão de ContrataÇáo e pela As-
sêssoaa Júridica do Municipio, sobre a contratâçáo direta por inexigibilidâ-
de de licjtação, tulcrada no aÍt. 74 inciso ll da Lei í4.133/2'1. no vâlor tolal
de R3 '130-000,00 (cêrto e trinta mil .eaÉ), tendo como objeto a Contra-
lação dê emprcsa pâÍa realizaçáo de Show l{acionel, visando atendet
a demanda da Soc@taÍia unicipal de Educação e Cultura, em buscâ
dê âtrôçào artístaca para o evento da Festa do flilho - FETTISAL que
ocotrerá íro dia 2710412024. resolve ADJUDICAR e HOMOLOGAR o pre-

sente processo â íâvor de: ARREDIO PRODUÇOES ARISnCAS LTDA.
Í{E - CNPJ: 22.997.79910001-75, com sêde na Av- Noroeste. no. 53,Í4,
bairro Centro. Campo Grande - ÀrS. CEP: 79.002-010. E ordenar sua pu-

blcaÉo em cumpíimenlo ao disposto no art. 72, Vlll Parágrafo único da
Lei 14.133t21.

Santo Ântónro do Leste-MT, 19 de março de 2024.

JOSE ARIiilATEIA VIEIRA ALVES

PREFEITO MUNICIPAL

diâriomunicrpal.org/mllamm . www-amm-org,trÍ 798 Assinado Digilalmente


